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ESÍADO DA PARAÍBA
PREFEIÍURA I'[lJ ICIPAL DE txrrls ESTRÁDAS

àvrso DE cnÀltÀllEsEo y'utr.rco pana coxtreração orasrn
DI§PENSÀ N" 00041/2024

À Pr.êfeitura Municipal de Duas Estr.adas - PB, através da Prêfêita do Municíp1o de
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiÇôes e com fundamento na Lei no
1,4-133/202f, art. 75, §3' e no Dêcieto MunicipaT na '16/2023, art. 14, convoca as
empresas intêrêssadas em fornecer o seguinte OB.TETO POR llEto Dp DISPENSÀ DE
LICIIÀçÃo EM RÀzÃo Do vÀLoR: Í,ocaÇão de Software destinado ao controfe da rarmacla
Básica do MunicÍpio dê Duas Estradas - PB.
PRAZO DE SIqTRIGÀ DÀS PROPOSÍAS: 2A/A6/2024.
E!íÀIL PÀRÀ EIMO DÀS PROPOSÍÀS: prêfêituradêduasêalradas. pb8gmai]'. côm.
o têrmo de referência e demais infoEnaÇões podem ser baixados diretamente nô fink
disponibilizado logo abaaxo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 25 de Junho Ce 2424.
JOYCÉ RENÀLLY FE],IX NUNES DE TfGUEIREDÔ

PRETEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRÀDAS - PB

cgÀlrAltEt{lo Pt Br.rco

PREÃ!'BVIO

o Àn tüCÍPÍo DE DIrÀs ESIRàDÀ8, lnscrito no cNP., sob o n" 08.787.01210001-10, através
da PREFEITÀ }{TNICIPÀ!, :orna público gue fará contrataÇão mêdiantê o procêdimento
de DISPENSÀ DE IrcÍTAÇÃo. com fundamênto no art. 75, inciso rr, da Lei no
74 . L33l202L , êtivando a contrataÇãô do obleto adiãntê dêscrlto:

1. .'t,ST I FI CàTÍ\''A E TUNDÂ}íENÍÀÇÃO:
1.1. o Munlcipiô de Duas Estradas PB, pessoa iuridj-ca de direilo púb1ico
interno, tendo por finalidadê exercê. a rêpresêntação do Poder Executivo Municlpal
e exercer outras atribuiÇôes espêcialmente dêsiqnadas na Lei olgiânica do Municipio.
L.2. o Munlcipio de Duas Estradas - PB necêssita da exêcuÇão dos ser:viços
deseritôs no objêto para a manutênÇãô de suâs atividadês rêfêrêntês ao cÔntrolê dê
estôquê oa Earmácla Básica do Municipio'
1.3. As§im, o Munlcípio oêcessita da contrataÇão dêsse serviÇo por sê tratar ilê

Softwarê destinado ao contrô1ê da I'armáciâ Básica do Município dêoB.TETO: tocaÇáo de
Ilrrâs Êatradas - PB

E.!,'ATÍ, PÀiIA EIICàMINAÀ E:{IO DÀS PROPO§TÀS:

24 às 17:00 horas HORÁP.IO DE BBASÍLIARrCEBilENTO ôÀS PROPOSTÀg 
^CÉ, 

| 28/

(ât: ê.lrttBl dê cont.atàÇôêg
(cclrl

áwê1 tato: (83) 99158-0654

74.1-33/2021, Dêcrêto Municipal n" 76, de 14Lêl Federaf n".
r:Ço dê 2023,

.ADICfONÀIS: O ôditâI ê aou5 aDêxo§ êtlcontrâú-Ee
io oficíal ou tr od5rá aêÉ 3oticitãdo àtrav6ê do ê-úêil de reêebi'osnto

digponívais no Link

s

DE IEMPO: Para todas as referências de têmpo
corrtados em dias úteis.

será observado o horário de

BrasiLia e

solicitante e a ordeDadora
refer:ido órgâo par:a fazer face

DUAS ESTRÂDAS
de despêsas,
às despesas da

utilizando recursôs orÇamêntários
contrataÇão.

cuja Prêfêlta Municipal é a autoriDEI,ANDÀNÍE: MUNIC PIO DE

serwiÇos essência.is para a manutenÇáo dê suâs atividades'
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3. oBREGÀçôES DÀ eO§lRtÀI}IrÀ:
a) - Executar devidamente os serviÇos descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhorês parâmetros dê qualidadê estabelecidos para o ramo de atividade rê1aÇionada
ao objeto contratual, com obsetvância aos plazos estipulados;
b) - Rêsponsabi l izar-se por todos os ônus e obrigaÇôês concernêntes à legislaÇào
fiscal, civif, tributária e txabalhista, bem como por todas as despesas e
complomissos assumidos, a qualquer título, pêrante seus foroecedores ou terceiros
em razâo da execuÇão do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e ldôneo, acêito pê10 Contratante, quando da
êxecução do contratof que o represêntê integralmente em todos os seus atos;
d) - Pernitir e facilitar a fiscalizaÇáo do Contratantê devendô prêstai os informes
e esclarêcimêntos solicitados i
e) - Sêrá rêsponsávêl pe1o9 danos causados dirêtamênte ao Contratante ou a
têrceilos, dêcorlentes de sua culpa ou dolo na êxecuÇão do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o aconpanha&ento pelo órgào
interessadô i
f) - Não cêder, transferir ou subcontrâtâr, Do tôdo ou eth parte, o objeto deste
instrumento, sêm o conhecimento e a devida autorizaÇão êxprêssa do Contratantei
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇõês
assumidas, todas as condições de habilitaqâo e qualificaÇão exigidas no rêspectivo
processo licitatório. apresentando ao Contratantê os docrmentos necessários, sempre
guê solicitado,
h) Efetuar a ênecuÇâo dos sêrviÇos em perfeitas condiÇões, confoõre especificaÇõês,
prazo e local constantes no Termo dê Referência e seus anêxosi
i) Nâo sêrá admÍtida a subcoatrataÇão do objeto Licitatório;
i) - Reparar, corrigir, rêmovêr, rêcônstruir ôu substituir, â suas expênsas, no
total ou em partê, o objeto do contrato em quê se verificarêm vicios, dêfeitos ou
incorreçóes resultaEtes de sua execuÇâo ou de materiais neLa emprêgados.

{. DÃS OBRTEAçõES DÀ CONÍFÀTàN.IE:
a) - Efetuar o pagamênto rêlativo a êxecuÇâo dos serviÇos êf,etivarnente realizados,
de acordo com as rêspêctivas cláusulas do contrôto;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios nêcessários para a fiel exêcuçáo dos
serviÇos contratados;
c) - Notifi-car o Contratado sobre qualguer irregularidadê êncontlada quanto à
qualidade dos aerviços, exercendo a maia ampla e complêta fiscalizaçâo, o que nào
eximê o Contratado de suas responsabilidades coDtlatuais e legais;
d) - Designar reprêsentantes com atribuiÇões de Gestor e fisca] deste contrato, nos
têrmos da nonna vj-gente, êspêcia]mênte para acompanhar e flgcalizar a aua execuÇão.
rêspectiv.úlente, pêrtnitida a contlataÇão de terceiros para assistência e subsidio
de informaçôes pertinentes a essas atribuiÇões.

5, DÀ êESIÃO E rtSCÀÍ"rZAÇÃO DÀ EXACUçÃO DO COtü!Í.âtO:
5.1. À Gêatio do instrumento contratua] será de competência do Gestor do Contrato
dêsignado.
5.2, Compete ao cestor do Contrato:
a) validar o relatório menaal rêsultantp da plestação dos serviÇoa;
b) Conlrolar administrativamente os aspectos orÇamentários ê fínanceiros
inêrentes à êxecuÇAo contratual no intuito de que haja seu dêsdobrarnento de forma
reguLa!;
c) Atêstar a Nota de Empênho i
d) vêrificar as rêgularidades fiscais (Federal, Estaduaf e Municipal) e
trabalhista da contratada;
e) Manifestar-sê sobre quaisquer soLicitaÇões dâ contratada, êm especiaf
aque.Las pertj.nentes a valores do contrato e prazos, subnetendo-os à autoridadê
competente;

l.ro.
2

it m 1.t, @

1.4. O processo de contrataÇão se dará por Dispensa de LicitaÇáo, com base no art.
75, II, da tei Federal n" 14.133r de 01 de abrit- de 2021 e pelo art. 14 do Decreto
Muoicipal nô 76, de 14 de marÇo de 2A23, EM RÂZÂO DO VÀ],OR -

2. DESCB,IqÃO DEIÀr.EÀDÀ DO OBjTETO.
2.1. LocaÇão de Softlrare dêstinado ao controlê da Farmácia Básica do Municipio dê
Duas Estradas - PB.

ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEXTUNA IUiIICIPAL DE DUAS ESÍNÁDAS



ESÍÀXI DÂ PÂNÂÍBA
PREFETÍURA iIT,, ICTPÀL DE IIIJAS ESTRADAS

0 Propor à autoxidade competente, de forma Illoti"vada e fundanentada e com basê
nas anotaÇôes da fiscalizaçâo contratual, a abertura de processo adninistralivô
para aplicaÇão de penalidades ao contratado, conforme pxêvisto no contratoi
g) Adnlnistrar ô processo dê aplicação dê pênalidades regula&entares no editâI
do processo licitatôriô e pactuadas no contratoi
h) Quando da proxiridade do encerramento da vj-gência contratual, consultar, enr
ternpo hábil, soble o interesse da renovação e, em havendo, promover a respectiva
proirogaÇáoi
i) Executar Justificatlva Técnica e Estudo de Compatibilidadê do piêço que
ênsejarão os ajustes e/ou rênovação do contrato; ê
j) Infortnar à área Íequi-sitante, em prazo hábil, quando prêvêt ou vetificar
necêssidadê dê modo promovê! acréscimos, suprêssões ê/ou outras altelaÇôes no
objêto do contrato.
5.3. À fiacâlizâção e o acompanhamênto do crnnprj.mênto das obrigaÇôês decorÍêntes do
contrato. nos termos do artigo 117 dâ Lei n" L4.133/21t será dê conpetência do
Eiscal do ContÍato designado.
5.4. Conpete, ainda. ao fiScal designado o cumprioento das seguintes obrigaÇõês:
a) Cumprir e fazer cunprir as disposiçõês requlamêntarês do serviÇo e as
cláusulas coDstantes no instrumento contxatual pactuadoi
b) Àcompanhar ê flscafizar as condiÇões de execução do cootrato de modo a
fomentar seu cumprimento na êstrita l-êgalidadê;
c) Regj.strar todas as ocorrências gualitativas ê/ou quantitativas. informando
ao Gestor do contrato sobre infraÇões e/ou discrêpâncias que nêcessitern de ajustes
no pacto para tomada dê providências, quando o objeto náo for cumprido ou nâo
suprir a nêcêssidadê tendo como diapasão o Têrmo de Referência;
d) Efetuar a walidação dos subsisternas, notificando a contratada sobre
possivêis inconsistências ;
e) Avaliar os resultados /obj etos entregues;
0 Àtestar a Nota Fiscal e o rê.latório dê prestaÇão dos serwiços (quantidade,
modaLidade de recebimento dos documentôs, talifas dos sêrviÇos e demais infornaÇôês
que se fizerem necessárias ) ;
g) Manter pemanentê vigilância sobre as obrigaçÕes da Contratada. definidas
nos dispositivos contxatuais fundamentalmente quanto â observância dos princípios e
preceitos consubstalciados na Lei n" 74.L33/21 e suas alteraÇões;
h) Recebe! ê examinar as críticas, suqestõês ê reclamaÇõês dos usuálios;
i) ReLatar as ocorrências que exijam a comunicaçâo às autolidades de
fiscalizaÇeo, Ievaado ao conhecjrento do podêr púb1ico as irreqularidades dê que
tenham conhecihento refêrentês ao sêrviÇo plestado;
j) lrtervir na prestaÇão do serviÇo, nos casos ê condiçôes previstos em Iei;
k) zelar pê1a boa quafidade do serviÇo, receber, apurar e solucionar queixas ê

leclamaÇões dos usuários, quê serâo cj.entificados, eln até 30 {trinta) dias, das
providências tomadas; e
l) ÀcoRpanhar a evoLução e têndênÇia das denandas Pelos sêlviÇos regulados,
controlados e fiscalizados nas áreas deLegadas a tercej.ros, público§ ou privados,
vi-sando identificar e aÍllecipa! Írecessidades de irrvestimentos paxa expansão '
5.5.DA E'ISCALÍZAÇÃO E DO RXCEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presentê contlato sêrá lecebido:
a1) provisoriamente, no ato da êotrêga, para vêrifica! se está de acordo com o
exigido, e en caso nêgativo, a contratada deverá efetuar a§ devidas corrêçÕes
imêdiatamentê; ê,
a2) definitivamente, após o paganento, mediante termo dêtalhado que conplovê o

atêndimento do contrato.
5.6 À fiscalizaÇão dê que trata este itern não êxc1ui nem rêduz a responsabilj dâdê
da Contratada, inclusive perantê terceiros, por quatquer lrregulaÍidadê. ainda quê
rêsultantê de irnperfeiçôes técâicas ou vícios redibitórios, ê, na ocorlência desta,
náô implica êm colrêsponsabilldadê dâ ÃdministraÇêo ou de seu§ agentes e prepostos,
de coaformidadê com o ârt. 120 da Lei o" 1á.133, de 202!.

6. VàrOR TSEITGDO DA COI+rRA!ÀÇÃO:
6.1- R§ 5.739,96 (Cinco lil ê .êt-c.otoa ô trirrta

c.otavor);
6-2- À esti.nativa do valor a ser contratado inclui
matêriais necêssárlos para a exêcução dos serviÇos.

ê nôlrâ É!ea13 ê

os serviÇos de
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ESTADo DA PARAÍBA
PREFETTUiA iITtrIICXPAL DE DUAS ESTRÁDAS

6.3. O valor êstimado fo.i obtido mediante a média das cotaÇôes de preÇos de nêrcado
apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de preÇo.
6.4. O valor a ser pxoposto devêrá conter a composiÇão dos custos dos serviços,
conforme modelo de apresêntaÇão da propostâ cômercial - Anêxo IÍ dêste Edital dê
Chamamento Público.
6.5. Nos preços acima menciônados êstâo incluidas todas as despesas com impostos,
obrigaÇôes trabalhistas, encargos sociais e demais tributos quê incidam sôble os
serviÇos a serem contratados.

? . corDrçõEs DE pÀcàrrEúllo:
1.L. O pagamento será êfêtuado na Tesouxaria do Contratante, mediante procêsso
regular. da seguinte naneira: Para ocorler no prazo dê trinta dias, contados do
período de ad j-rnplemento.
7.2. A nota fiscal sonênte sêrá acelta sê nela esti.ver disclininado detalhadamente
o objeto do serviÇo prestado no pêríodo, devendo ainda estar acompanhada dos
sêguintês documentos: cêrtideo negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado
dê rêgularidade de FGTS-CRPi certidâo negaliva de tributos municipais, estaduais e
fêderais.

g. DorÀÇÃo onçtoltráRla:
8.1. Os recursos para a rêalização deste sêrviço
dotaÇão orçamêntária:
Recursos próprios do Muaicipio de Duas Estradas:
07.00 - 10.301.2001.2030 - 500 - 3.3.90.39.01.

estão previstos seguintêna

E. vrcúrcra,
9.1, O cootrato têrá vigência de 06 (sêis) meses, côdtado a
assinatura.
9.2. O empenho de dotaÇões orçanentárias suplêúentares até
corrigido írão caracteri.za altelaÇão do mesmo, podendo ser
apostila, dispensando a celebraÇão de aditameoto.

par:tir da

o limite
registrado

data de sua

do seu valor
por simples

10. DO R&àJrr§tE DO PRtsçO:
10.1, O rêajuste contratual poderá ocorrer após o prazo dê 12 (dozê) meses, a
partir da data da assinatura do qontrato.
10.2. À Contratada deverá pleitêar o reajuste até a data dâ prorrogaÇâo de prazo
seguinte, sob pena de configuraÇáo de plec.Lusão 1ógica.
10.3. Para o xeajuste será aplicado o Índj"ce Nacional dê Prêços ao Consunidot À'npIo
- IPCA, fornecj-do pelo IBGE.
10.4. o reajuste do preÇo deverá ser apresentado em Êatura/Nota fiscal
complementar. Enqua4to não divulgado o Índice correspondente do mês em quê os
seÍviÇos forern executados, o reajuste será calculado de acoxdo com o ú]timo lndicê
conhêcido, cabendo a ÇorreÇão de cáIculo quando publicado o 1ldice definitivo.

11. Do ÀcaÉscrtdo oo suPB5ssÃo:
11.1. No intêresse da Â&ÍrinistxaÇáo do Município, o valor inicial êtualizado da
contrataÇâo poderá sêr aumentado ou suprj.nido até o timite de 25t (vinte e cinco
por cênto) , com fundamento no art. 125 da Lêi l4-f33/2L-
11.2. A Contratada fica obrigada a acej.tar, nas mesmas condições licitadas. os
acréscimos ou supressóes que se fizerem necêssárias.
11.3. Nenhum acrêscimo ou supressáo poderá excedêr o limite estabelecido nesta
condiÇão, êxcêto as supressões resultantês de acôrdo ênt!ê as part.es.

12. Dà ÂEREsEtEÀçÃo Doa Docrncrúos ot nearr.rração:
12.1 HabilitaÇão Jurídlca
a) Registro comercial, no caso de enpresa individuaf '
b) Àto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
rêgistrado, em sê tratando de sociedades comerciais, ê no casô de §ociêdade§ por
ações, acompanhado de documêntos de eleição de sêus administradorês.
c) Decreto de autorizaÇão, em sê txatando de emprêsa ou sôciêdade estranqeira
em funcionamento no Pals, e ato dê registro ou autorizaÇão pa!a funcionamento
expêdido pê1ô órgão compêtentê, quando a atividade assim o exigir.
d) InscriÇão do ato constj.tutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
provâ dê dirêtoria em êxê.rcicio.
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e) O contrato social e suas alteraÇóes, quando possivel, deverâo constar a
denominação social e identificação do (s) ramo (s) de ativídade (s) da empresa, o
quaL deverá ser compatÍvel Çom o objeto licitado.
f) Os proponentes que tenhan como ato constitutivo o ESTATUTO, que o
aprêsênte juntamente com a úftilna ata quê elegeu sua dirêtoria ou administradores.
12.2. Rêgularidadê Fiscal
a) Prova de icscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas ,ruridicas no Ministério
da razenda (CNP,.]) .
b) Quando fo( o caso:
b.1) Prova de inscriÇáo no Cadastro de Contribuinte EstaduaL, relativo ao doÍrlicílio
ou sedê do proponente, pertinênte ao rarno de atividadê e conpativel com o objêto da
prêsênte dispensa dê licitação * (no caso de emprêsas dos sêtoree do comércio,
iRdústria e aerviços de transporte inteE[unlcipa]- e interestadual) .

b.2) Ptova dê inscriÇâo no Cadastro dê Contribuiote Municipal, relativo aô
domicilio ou sede dô proponeate, pertinente ao Íamo dê atividâdê e compatível" com o
objêto da presênte dispênsa dê licitaÇâo ou Àlvará de Licença para Localizaçâo e
Euncionamento. * (no caso de empreaas coÍn atlvidade de prestação de serviços).

c) Prova de rêqularidadê para com a Fâzenda Fedêraf, mêd.iante apresentação
de Certidão Negati-va de Oébito das Contribuições Eedelais, expêdido pefa Secretaria
da Rêcêita Fedelal, da sede do proponêntê. ou outra equivalente. na foraa da Lei.
d) Prova dê xêguIaÍidâdê para com ê Fazenda Estadual, mêdiante apresentaÇãô
de Certidão de Regülaridade fiscal, expedida pêIa Secrêtalia de Estado da Fazênda,
da sêde do proponente. ou outra equivalente, na forma da Lêi.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentaÇáo
de certidão Negativa de Débito, expedida pe.Ia Secretaria Municipaf da Fazenda, dô
domlcilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forna da Lei.
f) Prova de rêgularidade !êlativa à Sêguridade social (lNss) ou ao Eundo dê
Garantia pox Terrpo de ServiÇo (EGTS), mêdiante apresentaÇeo de Cêrtidâo Nêgativa dê
Débito, demolstrando situaÇão regular nô cumprinento dos êncargos sociais.
S) Prôvê dê Íêgularj-dadê pera.te a JustiÇâ do Trabalho (CNDT - Certidão
Nêgatlva de Débi.tos Trabalhistâs- Lei í'" 12,44O/207f).
12.3 Qualiiicação Econôrnico-Einanceira
a) Cêrtidâo negativa de falência ou concordata, recupêração judicial ê
êxtrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente.

13. DÀ QrrÀr.r FrcÀçÀo ÍEcNrcÀ:
13. 1 À êmpresa licitante deverá apresentar atêstado de capacidadê técnica,
fornecido por pessoa juridica de Dirêito Públicô ou dê Dlreito Privado, complovandô
ter realizado atividade compativel e pertinentê ao objeto da prêsentê dispensa dê
IicitaÇâô ou notas figcais/êmpenho quê comprovem ôs sêlviÇos,/ folnecj-mento de
atividade compativel e pertinêntê ao objeto da ple§entê dispensa de licitaÇãô'

Duas Estrâdas PB, 25 de Junho de 2024.

I

1{. DAg DrsPosrçôrs rrxers:
14.1 É vêdada a subcontrataÇâo parcial ou total, do objeto contratado, não podendo
a contratada txansferir a outrem a sua execuÇão.
f4.2 os casos omi6sos serão resolvidos pefo contratante à Luz das disposiÇôês
constantês na têi de n. " 74.L33/21, dos principios do direito público e,
subsidiariamentê, com base êm outras normas jurldicas que sirvam ao suprimento dê
evêntuais lacunas.
14.3 As comunicaÇões êntre as partes sêráo feitas êxclusivamente por escrito,
entregues sob protocolo ou com recibo de entrêga'
14.4 Fj-ca eleito o Foro do Municipio de Guarabira - PB como único competênte para
conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas do presente Termo de
Refêrência.

Er.^o ",--.^'' l^*. , í-oo"., .-l* i*lp-
Centra-t de Con?rataÇbes Municipáis - cCM
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Ànexo II - Modelo da Pr.oposta
Ànexo III - Minuta do Contrat.o
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ÀNE:lo r - EEPrcrt ÍcàÇôEs

DrsPEr{sÀ N' ooo{1/202{

1.0. DO OBJETO
1,1. Constitui objêto dêste Procêsso de Dispênsa de Licitaçáo: LôcaÇão
dêstinado ao controlê da l.aüI!ácia Básica do Municlpio de Duas Estradas -

de Softüare

2.0. JUSITFÍCÀt1VÀ
2.1. Considerando as necessidadês do ORC, têm o presêntê têrlno â fj.na.Lidâde dê
definir, técnica e adequadamente, os procedimentos ôecessários pala viabili.za! a
contrataÇáo en tê1a. Às caractêristicas e espêcificações do objêto ora licitado
sâo:

CODIGO
01

DrscRnfirlÀçÀ()
LicenÇa de uso de software de
Estoque de EalÍrácia.

ulÍÍDrDÉ
controle do llês

QI'ÀISTIDÀDB
06

P. TCYIÀL

5 .',7 39 ,96
P. t !ÍrrÁRro

956t 66

Iotal

3.0. oERrGÀÇôEs Do coNERÀrÀDo
3.1. Executar devidamênte 06 serviÇos dessritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parêmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ativi-dade relacionada
ao objeto contlatual, côm obsêrvância aos prazos est.ipufados;
3.2. Responsabilizar-Ee por todos os ônus e obriqaÇões concernêntes à legislaÇâo
fisêal. civif, tributária e trabalhisla, bem corâo por todas âs despesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perantê sêus fornecêdores ou terceilos
em razâo da êxecução do objeto contlatado;
3-3. Manter preposto capacitado e idôneo, acêito pelo Contratantê. quando da
execuÇão do contrato, quê o representê integralmente êm todos os seus atos;
3.4. Permitix e facilitar a fiscalizaÇâo do Contratante dêvêndo pre§tar os infornes
e esclarectmentos solicitados i
3. 5. Será responsável pêIos danos causados diretamente ao contratante ou a
terceiros, decôrrêntes de sua culpa ou dolo na execuçãô do contlato, não excluindo
ou reduzj.ndo essa rêspotlsabilidadê a fiscaLizaÇão ou o acompanhamento pêlo óigão
interessado i
3,6. Não cedêr, transferir ou subcontrata!, no todo ou êm partê, o objeto dêste
instrunento, sem o conhecimento e a dêvida ãutorizaÇáo exprêssa do Contratante;
3.7. Manter, durante a vigência do contrato, eÍr compatibilidade con as obrigaçôês
assumidas, todas as condiÇõe§ de habililação e qualificaÇâo exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contlatante os documentos necessários, sempre
gue solicitado,
3. B. Efetuar a execuÇão dos servÍÇo§ em pêrfeitas condj.ÇÕe5, conforme
especificaÇÕes, prazo e loca1 conatantes no terno dê Referência e seus anexos;
3.9. Não se!á admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório;
3.10. Repãrar, corriqir, rêmovêr, reconstruir ou substituir. a suas expensas, no
total ou em partê, o objêto do coÍrtrato em que se verificareÍ vÍci.os. dêfeitos ou
incorreçôes lesultantes dê sua exêcução ou de materiais nela êmpxegados '

4,0- Do cRrtÉRro DE ÀctsrrÀBlr,xDÀDE DE PREÇoE
4.1. Havendo proposta com valor pala o respectivo itêm refacionado no Anexo T _

Termo de Referêncj-a - EspêcificaÇóes, na coluna código:
4.1.1, Supêlior êo êstimado pê1o ORC. o itêm será desconsiderado; ou
4.1.2. com indlcios que conduzam a uma presunÇão relativa de inexequibi lidadê, em

tal situação, não sendo poêsivêI a imediata confirmaÇáo, podêrá ser dada aÔ

licitante a oportunidadê de dêmonstrar a sua exequibilidade. sendo-lhe facul"tadÔ o
prazo de 03 (três) dlas úteis para comproval a viabilidade do§ pleço6, sob Penê dê

desconsideraÇão do itern,
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam autornaticamente a

proposta, quando for o caso, apenas o item correspondentê '
4.3. O valor estimado quê o ORC se propõe a pagar pelo objêto da presente dispensa
- Valo! de Referência -, que lêpresenta o somatório total dos prêços relacionâdos
na respectiva planilha dos serwiços a serem êxecutados, leferente ao correspondê
item, está acina indicado -

5.'t39,96

7
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ÉSTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURA üIJiIICIPAL DE Í'I,IAS ESTRÂDAS

5.1. É parte integrante deste Edital d.e Chamamento Públíco o modelo de propcsta dê
preÇos côrrespondênte, podendo ô licitante aple§êntar a sua proposta no próprio
modê1o fornêcido, desde que seja devidamente preeochido, conforme faculta o

instnrmento convocatório - Anexô 1Í.

Central de tra s Muni Pa as CCM
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PREFEITURÁ ruilICIPAL DE DUAS ESTRADÂS

À}IEXO ÍI - I{ODELO DE PROPOSIÀ

DTSPEN§À No ooo41/2o2il

PROPOSTA

REF.: DISPENSÀ N' OOO4L/2024

ôBJETo: LocaÇãc de Softwaae destinado ao cor,trolê da Earmácia Básica do Municlpio
de Duas Estradas PB.

PROPONENTE:

Prezados senhores, nos termos do processô de dispeasa dê ticitaÇão em epiqrafe,
aprêsentamos propo6ta confoine abaixo i

vALoR ToTÀL DA PROPOSTA - R$

PRÀzo:06 (seis ) meses.

PÀGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDÂDE DÀ PROPOSTA: 60 {SESSENIA) diAS.

de de

Rêspon5áve1

CN P,'

9
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ESTADO DA PARÂÍBA

PREFEITURA üIf{ICIPÂL DE DUAS ÊSTRADAS

ÀlExo III - t{INt IÀ DO CO!ttR:À!!O

DIgPE§sÀ No 000'!1/2024

co§mÀro N" ..../...

Pelo prêsentê instrumento particular de contrato, de um lado PBEI.IIrOB,A MITISICIPÀI
DI DgÀ.E ESTRÀtr»AS - Rua do Comércio, 23 - CeÍrtro - Duas Estrâdas - PB, CNPJ no
08.787.012l0001-10, nestê ato rêprêsêntada pela P!êfêita .roycê Rênalty FêIix Nunes
de Figueirêdo, Brasileira, Casada, Funcionaria Publica, res-idêntê e domiciliada na
Fazênda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPf n" 090.40'7.504-40,
Cartêira dê Identidade n' 3,570.572 SSP, doravante aimplesnente CONTRÀTÃNT, ê do
outro lado - ..., CNP,J n"
neate ato rêprêsentado por .... residenle ê domiciliado na

..,. CPF na , Caxteira de rdentidadê

TERMO DE CON?BÀTO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PRÊTEITURA
MUNICIPÀI DE DUÀS ESTRADÀS E , PARA ExEcUÇÃo DE
SERVIÇO CONAORME DISCRIMINADO NESTE INSTRU}.'ENTO NÀ EORMÀ
ABAIXO:

no dolavante simplesnêntê coNTRÀTADo, decidj-ram as partes contratantes
assinar o presente contrato. o qual se regerá pelas cfáusu.Las e condiÇões
geguintes:

crÁt suÍ.À pRIretÊ,A - Dos gt NDN@tEros:
Estê contÍatô decoxre da Dispensa de LicitaÇão o" 0004]-/2024, procesEada nos termos
da Lei n" L4.!33/2a21t Decretô Múnicipal n" '16/2023; e legislaÇão pêrtinente,
consideradas as altêraçóes poste.iores das refêridas rlormas, às quais os
contratantes estão sujeitos cono tal0bém às cláusulas deste contrato.

ct ÁgsulÃ sEGln{DÀ - Do oB.rEBo:
O presente contrato, têm por objêtoi Locação de Softwarê destinado ao control-ê da
Earmácia Básica do Municipio de Duas Estradas - PB.

O aerviÇo deverá ger: exêcutado ligorosamênte de acoldo com as condiÇões êxpÍêssas
neste instnrmentor proposta apresêntada, especificaçÔes técnicas correspondentes.
processo de Dispensa de Lj.citação Íto 00041'/2024 e instruçôes do contratante,
documentos esses lniê ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independênte de transcriÇàoi e sob o !êgine dê emprêitada por preÇo unitário.

clÁusu.À TERCEIRÀ - Dô ?er.oR a PREçOS:
O valor total deste contrêto, a base do pleço prôposto, é de RS

Representado por: ... x R$ ...
(...)

CúiÚ$,I.À QUàBTà - DO REÀJU TÀ,ETTO EU SENIITDO ESIRITO:
os pr:eÇos contratados sáo fixos e irreajustávêis no prazo de ulll ano.
Dentro do prazo de vigêncj.a do contrato ê mediante solicitaÇáo do Contratado, os
pleços podêrâo sofrêr reajuEte após o intexregno dê um ano, na mêsma propÔrÇâo da
variaÇâo verificada úo ÍPCA-IBGE acumulado. tomando-se po! base o mês do o!Çamênto
estimado, exclusivamente para as obrigaçôês iniciadas ê concluidas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustês subsêquentes ao primeiro, o interregno mlnimo de um ano será contado
a partir dos efêitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÇáo do índ1ce de leajustamento, o Contrâtêntê
pagará ao Contratado a inportância calculada pêIa últina variaÇão conhecida,
liquidando a difer:eoÇa correspondente tão togo seja divulgado o índice definitivÔ.
Fica o contratado obrigado a apresentar mêmólia de cálcuLo rêferentê ao
rêajustamento de preços do valor renanescentêr sempre quê este ocorrer.
Nas aferiÇôes finais, o lndice utilizado para reaiuste §êrá' obrigatoxiamênte, o
definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamênto venha a ser extinto ou de qualquêr
formâ náô possa rnaj-s ser utilizado, será adotado, em sub§tituiÇão, o que vier â sê!
dêtermioado pela legislaÇão êntão êm vigor.

1
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Na ausência de pxevisão lêgal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
lndice oficial, para reajustanento do preÇo do valor remanescente. por meio de
termo aditivo.
O rêajuste poderá se! realizêdo por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabefecimento do equilÍb!io econômico-
fiaanceiro. quando for o caso. sêrá de até 1 (um) nês, contado da data do
fornecimento da documêntaÇão comprobatórj,a do fato imprevisíveI ou p.êvislvel de
consequência incalÇu1áve1, observadas as disposiÇôes dos Arts. 124 a 136, da Í,ei
t4 -133 /2r

ctáusuLÀ aürNEÀ - oe noteçÃo:
Às despegas correrão po! conta da seguinte dotação, constante do orÇamento vigente:
Rêcursos Próprios do Municipio dê Duas Estradas!
07 . 00 - 10.301.2001. 2030 - 500 - 3. 3. 90.39.01.

cr,Áu$rr.À aExrÀ - Do PrrGÀxENTo:
O paqamento será efetuado mediantê procêsso regular e ên observância às normas e
procêdimentos adotados pelo Contratanle, bem como as disposiÇões dos Àrta. 141 â
L46 da tei 1,4.133/21,; da sêg:uintê manêila: Pala ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do pêriodo dê adimplêmênto.

cti(usl,IÀ sÉtnÀ - Dog pRÀEog r »t vtdxct.tl:
Os prazog máximos de inlcio dê etapas dê exêcuÇâo e de conclusão do objêto ora
contratado, quê admitêm prorrogação nas condiÇões e hipótêsês previstas na Lêi
14.133/2021, estáo aba.ixo indicados e seráo considerados da assj-natura do contrato:
a - Inicio: Inediato;
b - Conclusáo: 06 {sêis) nesê§.
A vigência do preselte contrato será dêterminada: 06 {seis) mêses, considerada da
data de sua assinaturai podendo ser prolrogada, nas hipótese§ e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 74.L33/27,

cliíugrrJÂ orrA\rÀ - DÀs oBRrGÀçõEs Do col+TRÀrÀNTE:
a) - Efetua. o pâgamento xelativo a exêcuÇáo dos serviÇos efetivamênte realizados,
de acordo com as respectivas cfáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios nêcêssários para a fiel execuqáo dos
§êrviÇos contratados i
c) - Notificar o contlatado sobre qual"quer j-rregularidade encontrada quanto à
qualidade dos selviços, exêrceDdo a mais aflp1a e completa fiscalizaÇáo, o que não
êximê o Contr:atado de suas rêsponsabilidadês contratuais ê lêgais;
d) - Designar reprêsêntantês com atribuiÇões dê Gestor e Fiscal degte contrato, nos
termos da norma vigente, êspecialmente para acompanhar e fiscafiza! a sua êxêcuÇãô,
lespêctivamente, peraitida a cootratação de terceiÍo§ para assistência e sub§idio
dê informações pertinentes a êssas atribuiÇóes.

1
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cúu$rr.À ríolra - DAs oÊRrcàçõEs Do coNTRÀTÀDo !

a) - Executa!: devidamentê os gerviÇôs descritos no objeto supraci-tado, dentro dos
melhores parâmetros dê qual-idade estabêlêcidos para o ralno de atividade iêlacionada
ao ôbjeto contratual. com observância aos plazos estipulados;
b) - Responsabili zar-se poÍ todos os ônus ê obrigaÇões concernenEes à lêgislaÇào
fiscal, civi1, tributária e trabalhlsta, bem coÍno por todas as dêspesas e

compromissos assumidos, a qualquer titulo. perante seus fornecedoles ou tercêirÔs
em lazão da execuÇão do objeto contratado;
c) - Manter pleposto capacitado e idôneo, aceito pê1o Contratante, quando da
êxêcuÇão do contrato, que o reprêsêntê integralmêntê êI0 todos os seus atosi
d - Pêrmitir ê faci.litar a fiscalizaÇão do ContÍatante devêndo plestar os Ínfôlmes
e esclaleciíeÍrtos solicitados i
e) - Será rêsponsávêI pelos danos causados dirêtamente ao Contlatantê ou a
têrceirog, dêcorrêntes de sua culpa ou dolo na êxecuÇão do contrato, nâo excluindÔ
ou reduzindo êssa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamênto pelo órgào
interes sado;
f) - Nâo ceder, transfelir ou subco.tratar, no todo ou em parte. o obieto deste
instrumento, sên o conheciÍnento e a dêvida autorizaÇão expressa do Contlatante;
9) - Manter. durante a vigência do contrato, eÍn compatibj-lidade com as obrigÍaÇões
assumidas, todas as condiÇões de habifitação e qualifiÇaÇão exigidas no respêctivo
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plocesso licitatório. apresentando ao Contratante os documentos necêssários, sempre
que solicitado.
h) Efetuar a execuÇâo dos serviÇos em pêrÍeitas condiçôês, conforme especificaçÕês,
prazo e loca1 constantes no Termo de Referência e seus anexos.
i) NAo será admitida a subcontxataÇão do objeto licitarório;j) Rêparar, corriqi!, rêmove!, rêconstrui-r ou substituir, a suaa expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em quê se verificarem vici-os, dêfêitos ou
incorrêÇõês regultantes de sua execução ou de úateriais nela empregados.

caÁusur.l oÉcore - ol, rr,reuçâo a r:«trxÇÃo:
Este contrato poderá sêr ô1têrado com a devida justificativa, unilatelalmêntê pêlo
Contratantê ou por acordo entre as partes. nos casos e condiÇões previstas nos
Arts, 124 a 136 e sua extinÇão. formalmente notivada nos autos do processo,
assegurados o contraditór:iô e a ampla dêfesa. ocotrerá nas hipóteses e disposiÇões
dos Arts. 13? a 139, todos da Lei 14.)-33/2!
Nas altêraÇôes unilatêra.is a gue se refere o inciso f, do caput do Àrt. 124, da Lêi
74.L33/27, o Contratado selá obrigado a aceitar, nas mesmars condiÇôes contratuais,
acréscimos oL1 supressões que se fizerem nos selviÇos, de até o respectivo limite
fixadô no Àrt. 125, dó mesmo diploma lêgra1, do valor inicial atualizado do
contrato. Nênhum acréscimo ou supressão poderá êxcedêr o limitê estabêlecido, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contxatantes.

cuirrsrrÀÀ oÉcult cRlr@tnÀ' Do REcEBTxENÍo:
Executada a prêsente contrataÇáo e obselvadas as condiÇôes de adimplemento das
obrigaÇõês pactuadas, os procedimentos e condiçôes para receber o seu objeto pelo
Contratantê obedece.ão, conforme o caso, às disposiçôês do Art. 140, da Lei
t4 .133 /21 .

Por se tratar de sêrviço, a assinatura do temo deta.Ihado dê rêcêbimênto
provisóriô, se dará pelas paxtes, quando vêrificado o crmpriBento das exigências dê
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaÇão êscrita do Contatado. No caso
do termo detalhado de recebimênto definitivo, será elrlitido e assinatura pelas
partes, apênas após o decurso do prazo de obsexvaçáo ou vistolia, quê complove o
atêndimento das exigências contratuais, não podendo êsse prazo ser superior a 90
(noventa) dias. salvo êm casos êxcepcionais, dêvidâmente justificados.

cl.ÁugutÀ oÉcDo. sseurul - DÀg pENârrrDtDEs r

O Contrâtado sêrá rêsponsabilizado adnLinistrativamênte, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas inflaÇôês previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e
§êrão aplicadas, na forma, condiÇÕes, regraa, prazos e procedimentos definidos nos
Arts. L56 a 163, do mêsmo diploma lêgal, as seguintes sanÇões: a - advertência
aplicada exclusiva.nente pela infraÇão adninÍstrativa dê dar causa à inexêcuçâo
parcial- do contrato, quando não se justificax a irnposiÇão de penalidade mais grawe;
b - multa de mora de 0,5ts (zeio vlrgula cinco por cento) aplicada soble o valol do
contrato, por dia de atraso injustificado na êxecução do objeto da contrataÇão; c -
multa de 10E (dez por cênto) sobre o valo! do contÍato por quafquêr das inflaÇôes
administxativas pxevj-stas no referido Àrt. 155; d - jmpedj-mento dê Iicitar e
contatar Êo âhbiLo da Admj.listraÇão Pública dileta e l"odirêta do entê fêdêrativo
quê tiver aplicado a sanção, pelo plazô de dois anos, aplicada ao responsáve.L pêIas
inflaçõês administrativas previstas nos incisos II, II1, IV. V, vI e VII do caPut
do referido Art, 155, guando não se justificar a imposição de penalidade mais
gravêi e * declaraÇão dê inidoneidade para licita! ou contratar no fuibito da
Administração Públ"ica dirêta ê indireta de todos os êntes feder:ativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao rêsponsávêI pelas infraçôe§ administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, x, XI e xII do caput do refêrido À!t. 155/ bêm Çomo pê1âs
i-nfraçôes adri.nistrativas prêvistas nos incisos 1I, IIÍ, Iv, V, vr e VfI do caput
do mesmo artigo que just-ifiquem a iÍposiÇão de penalidadê mai.s grave que a sanÇão
refêrida no S 4" do rêfêrido Art. 156, f - aplicaÇão cumulada de outras sanÇôes
prêvistas na Lei I4 . 13 3,/21.
se o valor da multa ou indenizaÇão devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaÇão ao contratado, será aütomaticamente descontado da pr-imeila
parcela do pagamento a gue o Contratado vier a fazer jus, acrêscido de juros
moratórios de 18 (um por cento) ao mês, o11, quando for o caso, cobLado
judicialmênte.

I

cLtiusuLÀ DÉcD,tA ltRcEmÀ - oe corpgxsaÇÀo I'rsÀNcEttta:
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Nos casôs de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instnmento, e dêsde
que o Coniratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será ad.nitida
a côúpênsâçãô fi ancêiÍa. dêvidâ dêsdê a datê limite fixada pâra o pagamênto até ê
data correspondêntê ao efetivo pagamento da parcefa. os encargos moratórios devidos
en razâo do atraso no paganênto serão calculado§ com utilizaÇâo da seguinte
fórmula: EM = N x VP x I, ondê: EM = êncargos môratóriosi N = númêro dê dias êntre
a data prevista para o paqameôto e ã do êfetivo pagamento; VP : vêlor da parcela a
se! paga; e I = indicê de compensaçáo finânceira, as§im apurado: I: (TX - 100) +

365, sendo TX = percêntual do IPCÀ-IBGE acumufado nos últlmos dozê mêses ou/ na sua
falta, um novo indice adotado pê1o Governo fedêra1 que o substitua. Na hipótese do
referido indice estabelêcido para a compensação financeira venha a ser êxtinto ou
de qualquer fôrma não possa maas sêr: utilizado, ser:á adotado, êm sub§tituiÇão, o

quê vier a ser determinado pela IegislaÇãô êntâo êm vigor-

cIÁUsULÀ DÉCTT4À QuÀRTÀ . DO B3RO:
Para dirimir as questôes decorrêntes destê contrâlo, as partês elegem o Foro da
Comarca de cuarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo,
o qual vai assinado Pefas Partes

TESTAMUNIIAS

foi lavr:ado o presênte
e por duas testêmunhas -

DÜAS ESTRÀDAS - PB, ...

PELO CONTFÀTÃN?E

contrato em 02 (duas) vias,

dede

PF,]-O CONTRÀTADO

fi,
It õí"xlrrzt

@

!


